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GOVERNO MUNICIPAL
Vivendo um noyo tempo, construindo uma nova história

AOM. 2017 / 2020

TERMo DE RATIFICacÃo DE DISPENSA DE LrcrrAcÃoosttzots

O Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Miguet Jose Brunetta, tendo em vista asjustificativas apresentadas
pela Comissão de Licitação e pela Assessoria Juridica do Município, sobre a contratação direta com
dispensa de ticitação, fulcrada no inciso II, do art. 24 da Lei 8.666193, num total R$ 8.763,80. (oito
mil, setecentos e sessenta e três reais e oitenta centavos). Tendo como objeto a Aquisição de
brinquedos para distribuição gratuita a crianças da cidade de Sanúo Antônio do Leste e nas
aldeias indígenas pertencentes â este município, em comemoração ao dia das crianças. Resolve
RATIFICAR o presente processo a favor GANHAO E SEKO LTDA-EPP - CNPJ:
22.311.130/0001-88 com sede na Av. Porto Alegre, n" 957, bairro: Cidade Primavera I - Primavera
do Leste / MT - CEP: 78850-000., e ordenar sua publicação em cumprimento ao disposto no art.26
da Lei 8.666/93.

GUEL OSE RUNETTA
Pre ito Municipal
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MIGUEL JOSE BRUNETTA PREFEITO MUNICIPAL

Registrada na SecíetaÍia de Adminislração e Planejameôlo ê Publicâda

por afixação em local de costume, coníorme na legislaÉo em vigor.

RONALDO MARNt{S DE AMORIM

GERENTE DE CIDADE

CREOENCIA ÉNTO OOZ20í9 - CONTRÂTAçÃO DE EiTPRESA
ESPECIAI,IZADA NA PRESTAçÃO OE SERVIçOS LABORATORIAIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE . ÍÚT

SETOR DE LICITAçÔES

CREDENCIAÍ{ENTO PARA CONTRÂTAçÃO DE Ei'PRESA ESPECIA-

UZADA NA PRESTAçÃO DE SERVIçOS LABORÁÍORIAIS

No 0022019

O Municipio de Sanlo Antônio do Leste - MT por intermédio da SECRE-

TARIA MUNICIPAL oE sAÚoE, está procedendo ao CHAMAMENTO PÚ-

BLICO aos interessados em preslar serviços que, encontE-se aberto o
píocesso de CREDENCIAMENTO, atravós de inexigibilidade do licita-

çào crodonciamonto ds labo.atóÍio habilitado atravá8 da qualicito -
qualificaçâo nacional êm citopatologia na preysnção do çâncsÍ do
colo do úto,o, pârâ atendimento aos usúíos do sktema único do
srúd€ (sus), nos termos da Lei FedeÍal no. 8.666, de 21 de junho de 1993,

e suas alteraçóes, segundo as condições estabelecidas neste Edital. Os

intere§sados deverâo @mparecer no Setor de LicitaçÕes, localizado na

sede da Prefeitura l\,lunicipal, sito à Rua A, n" 367, Jardim Santa lnês, San-

to Antônio do Leste/MT, munidos dos doqJmentos mencionados no ediüal

a partir do dia 03110/2019 a 03r0/u2020, no horário daso7h às 1lh e das

13:00h as l7:00h.

Esdarecemos que a inscriÉo para o ingresso não assegura o credencia-

mento junlo a Administraçào, constituindo, enlÍetanto, elemento indispen-

sável para análise administraliva que avaliará a indusão, ou não dos can-

didatos.

A retirada do editaldeverá ser feita no site htlpsJ^rww.santoantoniodoles-

te,mtgov.br/Transpar...

Maiores informações pelo fone (66) 3488 - 1080

Santo Antônio do Leste - MT. 01 de outubÍo de 2019.

ERIKS MATOS DA SILVA

PÍesidente da CPL

TERMO DE RAÍF|CAçÃO DE OISPENSA DE LTCTTAçÃO 057120í9

TER O OE RAÍ|F|CAçÃO DE DTSPENSA DE UCITAçÃO O57r2Or9

O Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Miguel Jose Brunetla, tendo em vista as

iustificaüvas apresenladas pela Comissâo de Licitaçào e pela Assessoria
Juridica do Municlpio, sobíe a contÍalaÉo direta com dispensa de licita-

É0, tulcrada no inciso ll, do an. 24 da Lei 8.666/93, num total R§ 8.763,80.
(oito mil, setecentos e sessenla e três reais e oitenta centavos). Tendo co-
mo objeto a Aquislçáo do bÍinqu.doa para dist ibuiçâo gratuita a cri-
!nç.9 da cidade do Santo Antônio do Leste 9 nas âldsias lndlgenas
psÍtencontes a esto municlpio, êm comêmoraÉo ao dia dâs crian-
çâs. Rêsolve RÂÍ|F|CAR o presenle processo a favoí GANHÂO E SE-
KO LTDA-EPP - CNPJ: 22,311.130/0001{8 com sede na Av. Porto Ale-
gre, no 957, baino: Cidade Primavera I - Primaverâ do Leste / MT - CEP:
78850{00., e ordenarsua publicaÉo em @mpriínento ao disposto no art.
26 da Lêi 8.666/93.

MIGUEL JOSE BRUNETTA

PrsÍeito ilunicipal

342 Assinado Digitalmente

3.32?.xs^t

PREFÉITURÀRECURSOS H
PORTARIA N'. 453/20'19.

DE: 0í OE OUTUBRO DE 2019.

CONCEOE A SERVIDORA PÚBLICA LICENÇA PRÊMIO E DA OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

IllcUEL JOSE BRUNETTA, Preleito Municipal, de Santo Altonio do Les-

te, Estado de Malo Grosso, no uso de suas atÍibuições legais.

RESOLVE;

AÍtigo 1ô - Conceder Ucença PÉmio em gozo à servidola pública eftti-
vaJOELlrlA SAI{TOS OLIVEIRÂ para o mês de OUTUBRO de 2019, con-

forme garante Lei no 258/2008, aítigo 79o. inciso Vll.

Artigo ? - Deteíminar a SecÍetaíia Municipal de AdministraÉo e Planei+

meÍio que lome as prcvidências necessárias paÍa a exeqJÉo desta 90Í-
taíia.

Artigo 30 - Esta PoÍtaria entra em ü9or na data de sua publicEçào, revo-

gando as disposigóes em contrário.

REGISTRA-SE

PUBLICA§E

CU}IPRÂ§E.

GABINETE DO PREFEITO

EÍú: 0í DE OUTUBRO DE 2019.

MGUEL JOSE BRUNETTA

PREFEÍTO ITUNICIPAL

Registrãda na Secrel,aria de Administ"açào e PlanejaÍrEnto e Publicada
por afixaçáo em local de @stume, @nÍoíme na legislaçáo em vigor.

ROiIALDO MARTINS OE Ai'ORIiI

GERENTE DE CIDADE

PREFEITURÂ,/RECURSOS HUMÂNOS
PORTARIA No.447120í9.

OE; 0í DE OUTUBRO DE 2019.

CONCÉDE A SERVIDORA PÚBLICA LICENÇA PRÊMIO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

lllcuEL JOSE BRUNETTA, Preleito Municipal, de Santo Anlonio do Les-
te. Estado de Mato Grosso, no uso de suas atÍibui@s legâis.

RESOLVE;

Artigo lo - Conceder Licença Prêmio em gozo à seNidora pública eÍeti-
vaDAl,ÀNY AQUINO SÂLES para os Íneses de OUTUBRO, iIOVE BRO

e DEZEMBRO de 2019, conforme garanle Lei no 3872012, artigo ,16p, P8-
rágrafo 10.

Artigo 29 - Determinar a SecrBtaria Municipal de Administraçáo e Planeia-
rÍEnto que tome aE pÍovidências necessárias para a exe@Éo desta poÍ-

taía.

Artigo 3c - Esta Portaíia entra em ügor na data de sus publicaÉo, revo
gando as disposiçóes em contrário.

REGISÍRA§E

PUBLICA§E

CUMPRÂ§E.

GABII{ETE DO PREFEITO

EM: 01 DE OUTUBRO DE 20í9.

Í GUEL JOSE SRUNETIÂ

PREFEFO MUNICIPÂL
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